
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/000.1-26

§o!Ío lÍar.A do Oeste

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.S O1O/2020

CTAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É ob.jeto do presente termo é o fornecimento de,,AeUtStçÃo DE EeUtpAMENTos E

MATERIAIS PERMANENTES PARA A ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOs DA ATENçÃO
BÁSICA DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CONFORME PROPOSTA N.' 10644.521000/1190.01
DO MINISTÉR|O DA sAÚDE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para
o Município de Santa Maria do Oeste - pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 41.939,00 (euarenta e Um Mil Novecentos
e Trinta e Nove Reais), mediãnte a apresenta ção de Nota Fiscal, conforme descrição abaixo

contrato que celebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no cNpJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , pR, neste ato
representado pelo sr. JosE REtNoLDo oLtvEtRA, brasileiro, casado, portador da cédula de
ldentidade ne 4.153.797-3/ssp - pR e do cpFlMF ns 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste _ pR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, V. A. OTTONT EeUIPAMENTOS,
inscrito no cNPJ sob n.e 78.770.897 /0001-06, rocarizada na Rua santos vicentin, 236, centro,
MunicÍpio de campina do 5imão - paraná, neste ato representado por Geferson Junior
wognei, brasileiro, portador da cédula de rdentidade RG ne. 8.r.71.079-1 ssp/pR e inscrito no
clclMF. sob ns. Q47.420.939-75, residente e domiciriado na Rua sântos vicentin, s/n, centro,
Município de campina do simão - pR, e que aqui passa a denominar-se de GoNTRATADA.

o presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatórío, modalidade pREGÃo n.e o2l2o2o, regendo-se, no que couber pela
Lei Federal ns. 10.520/2o02, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pero edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidade das partes.

Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unld. Preço Unit. Preço Total
2 BANCO OE ESPERA MONTADO SOBRE

LONGARINA TUBO REÍANGULAR 3OXsO,

COM CONCHA PúSTICA EM POLIPROTILENO
.3 TUGARIS

PERFLEX 1,00 UN Rs 380,00 Rs 380,00

3 COMPUTADOR DESKTOP EASICO que esteja
em linha de produção pelo fabricante;
computador desktop com processador no
mínimo lntel Core i3 ou AMD a10 ou similar;
possuir 1 disco rígido de 500 gigabytes;
memoria RAM de 08 gigabytes em 02
módulos idênticos de 4 giBabytes cada, do
tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior
operando em modalidade dual CHANNEL; a

placa principal deve ter arquitetura ATX,

MOWA/AOC 9,00 UN Rs 4.11s,00 Rs 37.035,00
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MICROATX, BTX ou MICROBTX, conÍorm
drões estabelecidos e divulgados no siti

www.formfactors.org, organismo que define
05 padrões êxistentes; possuir pelo menos L
lot PCI-EXPRESS 2.0X16 ou superiorj possui

si5tema de detecção de intrusão de chassis,
com dcionador instalado no gabinete, o
daptador de vídeo integrado deverá ser no

mínimo de 01 gigabyte de memoria, possui
uporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 o

superior, suportar monitor estendido,
possuir no mínimo 2 saÍdas de vídeo, sendo
pelo menos l digitat do tipo HDM|, dispt
PORT ou DVI; unidade combinada
ravação de disco ótico CD, DVD

teclado abnt2, 107 teclas (com fio),e mou
UsB, 800 DPt,2 botões, scroll (com fio)
monitor LED 1.9 polegadas (wildscreen 16;9)
interfaces de rede j.0/100/1000 wifi padrão
IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional

indows 10 pÍo (64 bits); fonte compatível
que suporte toda a configuração exigida no
item; gabinete e periféricos deverão
uncionar na vertical ou horizontal; todos os
quipamentos ofertados (gabinete, teclado,

mouse e monitor)devem possuir graduaç
neutras de cores branca, preta ou cinza
manter o mesmo padrão de cor; todos os
componentes do produto deverão
novos, sem uso, reforma
recondicionamento; garantia de 12 meses

d

rom;

ou

MESA PARA IMPRESSORA em aço/fer
pintado; dimensões minimas 5Ox4Ox7O cm;
tampo em madeira/mdf/mdp/similar

PERFLEX 1,00 UN Rs 144,00

7 NO-BREAK PARA COMPUTADOR E

IMPRESSORA que esteja em linha de
produção pelo fabricante, no-break com
potencia minima de 1,2 kva; potencia real
mínima de 600w; tensão de entrada
775/1271220 volts (em corrente alternada)
om comutação automática; tensão de saída

110/115 ou 220 volts (a ser definida pel
solicitante); alarmes audiovisual; bateria
selada; autonomia a plena carga mínimo 15
minutos considerando consumo de 24
wats; possuir no mínimo 6 tomadas de saída
padrão brasileiro; o produto devera ser novo
em uso, reforma ou recondicionamento;
arantia de 12 meses.

RAGTECH 00 UN R5 820,00 Rs 4.100,00

ENTILADOR DE TETO/ PAREDE 3 OU 4 PÁ5 VE NTISO L 1,00 UN Rs 280,00 Rs 280,00

iiLS. r.
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PARAGRAFO le - No varor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabarhistas, previdencrárias, fiscais ecomerciais, que eventuarmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue (mediante requisição) iuntoa comissão de Recebimento de Bens, servíços e obras do muniiípio de santa rraaiia ao ó"rt" -PR, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - centro - Munícípio de santa Maria do oeste-pr,juntamente com a Nota Fiscar acompanhada dãs certidões Negativas do |NSS e FGTS, no prazo
máximo de 10 (Dez) dias.

ida n
Ad ão do duto n

nstan n ro de
Nota Fi dev obr tamen

s

PARAGRAFo 2a - Quarquer desconformidade em reração ao editar será comunicado pera
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir oproduto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incídir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÔES OE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,
subseqúente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSO5

As despesas decorrentes da entrega do obieto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigentê, a saber:

CLAUSULA SETIMA: VIGENCtA E PRORROGAçÃO
o presente contrato terá a vigência até 31de Dezembro de 2020, iniciando a contar da

data de sua assinatura.

?

L
41.939,00

Dotações

2020 2680 13.002.10.301.1001.1068 18 4.90.52.00.00 Exercício

da fonteda da programática da
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cLAUSULA OITAVA: Dos DIREIToS E DAs oBRIGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ãjustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO OO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da L€i Federal n.p g.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA OÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da Lei Federal n.9
8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CI.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo
de até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

)
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contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou aindã, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço público.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão reguramentados na forma estaberecida pero
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCtMA TERCETRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

o presente termo de contrato poderá ser arterado nas situações estaberecidas pero
Art. 65 da Lei Federar n.p 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formarizaào e
apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
| - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratuar.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetívo de
impedir materialmente a apurâção de alegações de prática pÍevista no ltem 23.5 deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro m ultilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
pâra a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

F
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lll - Considerando os propósitos das clá usulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorízar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integrarmente, por organismo financeiro murtiraterar, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ere
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato a sra. clovis Novakoski, inscrito no cpF/MF sob o
n.e 939.002.529-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.q 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA: FORO

Para a solução de quarquer duvidas, regítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pítanga - paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegíado que seja.

cLAUSULA DÉCtMA QUTNTA: DAS OlSpOStçôES FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CoNTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhãs.

Santa Maria do Oeste - paraná, 06 de Março de 2020.

Contratante: Contratado:

rosE LD LIVEIRA IPAMENTOS
Prefeito Municipal

Crisla ine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

Ferna

RG:7
L pes

05.179-8
CPF: 033. L83.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS O7OI2O2O

Contratante: O MUN|CIP|O DE SANTA MARTA OO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /00OL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

contratada: v. A. oTToNl EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.e 18.770.897/0001-06,
localizada na Rua Santos Vicentin, 236, Centro, Município de Campina do Simão - Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A
E5TRUTURÂçÃO DA REDE DE SERVIçOS DA ATENçÃO BÁSICA DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR, CONFORME PROPOSTA N.' LO644.62LOOOI]I;90-01 DO MTNTSTÉR|O OA sAÚDE".

2 BANCO DE ESPERA MONTADO SOBREIPERtLEX

LONGARINA TUBO RETANGULAR 3OX50,I

coM coNcHA PúsrcA EM poLrpRoTrLENol

- 3 LUGARES I

1,00 UN Rs 380.00 Rs 380,00

OMPUTADOR DESKTOP BASICO que estej

mputador desktop com processador no
mínimo lntel Core i3 ou AMD aLo ou similar;
possuir L disco rígido de 500 gigabytes;

emoria RAM de 08 gigabytes em 02

ódulos idênticos de 4 gigabytes cada, d

ipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superio
perando em modalidade dual CHANNEL;

placa principal deve ter arquitetura ATX,

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme
padrões estabelecidos e divulgados no sitio
www.formfactors.org, organismo que def ine
os padrões existentes; possuir pelo menos 1

ot PCI-EXPRESS 2.0X16 ou superior; possui

istema de detecção de intrusão de chassis,

daptador de vídeo integrado deverá ser no
mínimo de 01 gigabyte de memoria, possui

suporte ao MICROSOFI DIRECÍX 10.1 ou
superior, suportar monitor estendido,
possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, send

o menos l digital do tipo HDMI, displa

ravação de disco ótico CD, DVD rom;
eclado abnt2, 107 teclas (com fio),e mous
US8,800 DPl,2 botões, scroll (com Íio)
monitor LED L9 polegadas (wildscreen 16;9)
interfacês de rede 10/100/1000 wifi padrão
IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional

MOWA/AOC UN00
linha de produção pelo fabricante;

m acionador instalado no gabinete,

RT ou DVI; unidade combinêda

Rs 4.11s,00 Rs 37.035,00

m'

Item Nome do produto/serviço {Mar"" Quant. Unid. Preço Unit, lPÍeço Totâl
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windows 10 pro (64 bits); fonte compatível el

que suporte toda a confiSuíação exi8ida nol

item; gabinete e periÍéricos deverãol

funcionar na vertical ou horizontal; todos osl

equipamentos ofertados (Sabinete, teclado,
mouse e monitor)devem possuir Sraduações
neutras de cores branca, preta ou cinza e

lmânter o mesmo padrão de cor; todos os

lcomponentes do produto deverão ser

lnorot, sem uso, reforma ou

lrecondicionamento; garantia de 12 meses.

6 MESA PARA IMPRESSORA em açolferro
pintado; dimensôes mínimas 50x40x70 cm;

tampo em madeira lmdf lmdplsimilar

PERFLEX 1,00 UN Rs 144,00 Rs 144,00

NO-BREAK PARA COMPUTADOR E

IMPRESSORA que esteja em linha de
produção pelo Íabricante, no-break com
potencia mÍnima de 1,2 kva; potencia real

ínima de 600w; tensão de entrada
775/f271220 volts (em corrente alternada)
com comutação automática; tensão de saída

110/115 ou 220 volts (a ser definida pel

licitante); alarmes audiovisual; bateria

elada; autonomia a plena carga mínimo 15

minutos considerando consumo de 240

wats; possuir no mínimo 6 tomadas de saída

drão brasileiro; o produto devera ser no

m uso, reforma ou recondicionamentoj

arantia de L2 meses

RAGTECH 5,00 UN Rs 820,00 Rs 4.100,00

9 VENTILADOR DE TEÍO/ PAREDÉ 3 OU 4 PÁS VENTISOL 1,00 UN Rs 280,00 Rs 280,00

L Rs 41.939,00

ia

Data de assinatura:06 de Março de 2020.

Vigência: 31 de Dezembro de 2020.
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